
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha -
Coordenação de Análise Técnica

  

Processo nº 2090.01.0009462/2025-86
Diamantina, 26 de agosto de 2025.

Procedência: Despacho nº 61/2025/FEAM/URA JEQ - CAT
 
Destinatário(s): Carla Fernanda de Araújo

 

Assunto: Despacho de Arquivamento

DESPACHO
 

Prezada Chefe Regional,
 
 
Em 25/02/2025 foi formalizado na Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha (URA JEQ) via Sistema de
Licenciamento Ambiental – SLA (Ecossistema) o Processo Administrativo 3722/2025, em nome da empresa HG ENGENHARIA
LTDA, (nome fantasia HG Engenharia Ltda.). O empreendimento visava instalar e operar a atividade definida na DN 217/2017
como “A-02-09-7 - Extração de rocha para produção de britas” com produção bruta 30.000 t/ano e “A-05-01-0 - Unidade de
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco” com capacidade instalada 100.000 t/ano no município de Jacinto. O
empreendimento foi enquadrado em Classe 2 na modalidade LASRAS para o licenciamento.
 
Após análise da documentação foi solicitas, via plataforma SLA, em 25/04/2025, informações complementares com prazo para
apresentação de 60 dias. O empreendedor solicitou prorrogação, sendo o prazo para atendimento definido para o dia 23/08/2025.
Em 25/08/2025 foi verificado que tais informações não foram respondidas dentro do prazo estabelecido, conforme comprovado
pela imagem abaixo extraída do SLA.
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Diante do exposto, encaminho processo com sugestão para arquivamento considerando o disposto nos artigos 26 da DN COPAM
217/2017, 23 do Decreto 47.383/2018 e item 3.4.1 da Instrução de Serviço Sisema n° 06/2019 pelo não atendimento da totalidade
das informações complementares no prazo regimental, culminando na inexistência de elementos e informações suficientes para
realização da análise técnica conclusiva do Processo SLA n° 3722/2025, em nome do requerente HG ENGENHARIA LTDA..
 
Para cadastro da decisão, por questão operacional, as informações foram canceladas sendo justificada a necessidade para cadastro
da decisão por não terem atendido no prazo.
 
 
Atenciosamente,
 
 

Mayara Cristina Silva Fernandes – Gestora Ambiental

Coordenação de Análise Técnica

Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

Fundação Estadual do Meio Ambiente

 

De acordo:

Sara Michelly Cruz

Coordenadora de Análise Técnica

Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha

Fundação Estadual do Meio Ambiente
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Documento assinado eletronicamente por Sara Michelly Cruz, Coordenadora, em 26/08/2025, às 08:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Mayara Cristina Silva Fernandes , Servidor(a) Público(a), em
26/08/2025, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 121250815 e o código
CRC 5E946437.

Referência: Processo nº 2090.01.0009462/2025-86 SEI nº 121250815
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